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193' SESSAO ORDTNARIA DE 10.12.2015
PROCESSO N° 1/2551/2014 AUTO DE INFRAÇÃO N" 112014.03783 ..3
AUTUANTE: FLÁVIO JULlÀO - MAL: 497.737 ..1..4 E OUTRO
RECORRENTE: CÉLULA. DE JULGAMENTO DE 1'. INSTÂNCIA
RECORRmO: NUTR1MAR -INO. DE PESCADOS UDA . ME
RELATOR; CONSELHEIRO FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA SILVA

EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. FALTA DE
ESCRITURAÇÃO DE NOTAS FISCAIS OE SAíDAS NO
SISTEMA PÚBLICO DE ~:SCRITURAÇÃO DIGITAL .. SPED. O
contribuinte deixou de escriturar 25 notas fiscais de saídas no período
compreendido entre janeiro de 2009 a julho de 2012. Dispositivos
infringidos: Ar!. 260, 270, 27f,-A e 276 ..G do Decreto n° 24.569/97.
Autuação Parcialmente Procedente em facG do reenquadmmentn da
penalidade para n contida no art. 123. VIII, "d" da Lei n" 12,670/96.
Reeurso de reexame necessário oficial conhecido mas nflo provido.
Confirmada a decisão proferida em 1" Instância, Decisão unânime e em
conformidade com a manifestação verbal do reprt's~r1tante da
Procuradoria Geral do Estado. Extim;ãu do processo pGlo pagamento.

RELATÓRIO

A peça inicial acusa o contribuinte promover a saída de mercadorias do estabelecimento
acohertada!; por notas fiscais sem a respectiva escrituração no Sistema Público de Escrituração
Digital - SPPD. durante os exercícíos de 2009 a 2012, no montante de R$ 1.131.663,87 (hum
milhão cenlo e trinta e um mil seiS(;entos e sessenta e três reais e oilenta e sete centavos).

Dispositivos infringidos: Ar!. IH da Lei nO 12.670196. Penalidade: Art. 126 da Lei 12.670/91i,
alterado pela Lei nO13.418/2003.

Crédito Tributário: MULTA R$ 113.166,39 (cento e trt'ze mil cento e sessenta e ~eis reais e trinta e
nove centavos).

Nas informações complementares de fls. 03 a 08, o agente fiscal ratifica o lançamento.



lnstruem os autos: Mandado de Ação Fisc-,11nO 2013.32456 (fls. 09); Termo de Inicio de
Fiscalização n" 2013.34403 (fls. lO); e Termo de Conclusão de Fiscalização n" 2014.11490 (fls.
33).

o lançamenlO está embasado na documentação apensada à, Ih. 12 a 29 dos autos.

Defesa tempestiva, conforme fls. 39 a 53 dos autos. Aditamento à impugnação às fls. 57 dos autos.

o processo foi julgado PARCIALMENTE PROCEDENTE em P lnstilncia, em face do
reenquadrarnento da penalidade para a contida no art. 123, VJ1J, d, da Lei n" 12.670/96, confurme
fls. 65 a 73, dos autos.

A Assessoria Processual-Tributária por meiu do Parecer nO502/2015. recomendou a reforma da
decisão singular, no sentido de declarar a PROCEDÊNCIA da autuação, cunforme fls. R6 a 88 dos
autos. A douta PGE adotou referido parecer, conforme fls. 90 dos aUlOS.

É o relatório.

VOTO DO RELATOR

A peça inicial acusa o contribuinte promover a saída de mercadorias do estabelecimento
acobertadas por nOlas fiscais sem a re,pectiva escrituração no Sistema Público de Escrituração
Digital - SPED, durante os exercícios de 2009 li 2012, no montante de R$ 1.131.663,87 (hum
milhão cento e trinta e um mil seiscentos e sessenta e três reais e oitenta e sete centavos).

A escrituração das notas fiscais de saldas no Livro Registro de Saídas de mercadoria, está previsto
no art. 260 do Decreto n" 24.569/97, in verbis.

Ar/. 261), O COnlribuintr.\' r a.j'pe.uoas abrigadas à inscriçüo dever"o
manlcr, em cada 11mdas eslabelecimen/o.\', as seguil1les iivrosjismi.l',
de eonfármidade com os operuçiies que realizarem,

J11- Registro de Saídas, modelo ];
IV - Registro de Saídas, modelo l-A;

Ar/, 270, O livro Rej!,istro de Saidas. modelo;' 2 "u ]-.1, Anexas
XXXfll e XXXIV, destimHe à escrituração do movimento de saídas
de mercadoria)" ou bens e de prestação de serviços de transporte e de
comunicação, a qualquer tillllo, ejetuadaspelo estabelecimento.

A Escrituração Fiscal Digital - EFD é um arquivo digital, que se constitui de um conjunlo de
escriturações de documentos fiscais e de outras informações de interesse dos fiscos d,lS unidades
federadas e da Secretaria da Receita Federal do Brasil. bem como de registros de apuração de
impostos referentes às operações e prestações praticadas pelo contribuinte. Este arquivo deverá ser
assinado digitalmente e transmitido, via Internet, ao ambiente SPED.



Com o advento do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED c instituição do Escrituração
Fiscal Digital, o aludido livro deixou de cxistir no formato físico passando para o formato digital,
confonne regramenl(lS abaixo reproduzidos:

Arl. 276-A. Ficam obrigados iJ Escriluraçiío Fiscul Digil(ll (EFD) os
contribuinles do ICMS. insaitos no. R~gime ;\'ormal de Recolhim~nt(),
u.múrios ou mio de PED, nos termos eswbâecido,ç neSle Decrelo

.9 I" A Escrituração Fiscal Di};ilal (EFD) conslilui-,~c em um conjunto
de e.l'criluraç<io de documentos fiscais e d~ outras informações de
intere,ç,l'e do Fisco. b~m como no re};islro de upuraçií" do ICMS,
referenle às operaçiíe!i e pre~'laç(je,1'pralicadas pelo cOn/ribuinle, em
arquivo digilal.

f 3" O contribuinte está obrigado a escriturar e ([prestar informações
fiscais, em arquiV() digilal. referellles à tOlalidade dus operariies de
en/rada e de saída, das aquisiçiJeli e das prestações. dos lançamentos
realizado,ç nOS exercícios fiscais de apuração e de (mirO,"documelllas
de informação ,'orrelato.~, nO.\'moldes do Manual de Orienlaçâo,
Anexo (]nico, do AIO CotepdlC.MS n" 1" de 28 de junho de 2007. e
suas allerações posteriores,

Art, 2i6-G. A escrilUmção prevista neSla Seção substitui (/
eserituraçiio e impresstlo dos se[;lIintes Iivro.I'

1- Registro de Emradas:
11. R~gi."lro de S"i.da,I''-
11I- ReRistro de Inventário.
IV - Re[;istro de Apuração do ICMS.

Tendo em vista que o contribuinte já eSlava obrigado à escrituração dos documentos fiscais por
meio do SPED e como esta não foi realizada restou caracterizada a infração descrita no relato <lo
Auto de lançamento.

No entanto, pertinente a análise levada a efeito peJo ilustre julgador singular ao constatar que a
infração relativa à penalidade a ser cominada por falta dc escrituração de documentos fiscais,
prevista no art. 123, m, "i", da Lei n" 12.670/96, nUomais existe, ante a sua revogação pelo ar!. 9',
L "e" da Lei n" 13.4t8/03.

Dessa fonna, subsistiria a prescrita no ar!. 126 da Lei n" 12.67U/96, contudo, como muito bem
observado pelo nobre julgador singular, também, descabida ao caso concreto, POSIOque as
operações realizadas peJo contribuinte não estão no C<lmpo da não.incidênda, isenção Ou
substituição tributária, POSIOque o contribuinte é detentor de Termo de Acordo, com regime
especial de tribulação.

Sendo assim, é evidente que o contribuinte descumpriu uma norma dc caráter instrumental para a
qual não há, a meu ver, uma sanção específica, restando, portanto, a sanção preconizada pelo ar!.
123, VIII. "d", da Lei n" 12,670/96, por documento não escriturado, u saber:



Ar/. 123

VlJl- outrasji;iltas.

d) falta,l' decorrente.l' apenas do nào-cumprimelllo de fórmalídades
previsTas na le~islaçtl(l, para as quais ntlo haja penalidades
específica,\'.-multa equivalente (J 200 (duzenta.,) Ufirces.

Diante do exposto, VOTO pelo conhecimento do recurso de wexame neçessário, negar-lhe
provimento, no sentido de confirmar a decisão de PARCIAL PROCEDÊNCIA proferida pda I"
instância, nos termos deste voto, conforme manifestaçâo verbal do representante da douta
Procuradoria Geral do Estado. Ato oontílluo que seja declarada a extinção do processo em face do
pagamento com fundamento na lei do Refis, conforme comprovante de fls. 89 dos aulOS.

É o voto.

m:MONSTRA TlVO

QUANTIDADE DE DOCUMENTOS NÃO ESCRITURADOS: 25
VALOR DA MULTA POR DOCUMENTO NÃO ESCRITURADO: 200 Ufin.:es

VALOR TOTAL (25X200) 5.000 I) firees



•••

DECISÃO

Vistos, relata()os e discutld!?, os presentes aulOS em que é rel'Orrente CÉLULA DE
JULGAMENTO DE "INSTANCIA e ft'corrido NIJTRIMAR -IND. DE PESCADOS LTDA
-MF:

A l' Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários, após conhecer do recurso
interposto, resulve pur unanimidade de VOlOS,negar provimento ao recurso, para confirmar a
decisão PARCIALMENTE CONDENATÓRIA proferida pela 1"Instância, nos termos do vOIO do
Conselheiro Relator. conforme manifestação oral do representante da douta Procuradoria Geral do
Estado, AIO contínuo, declarou-se a extinção processual em razão do pagamento efetuado, com
base na lei nO 15.826/15 (REFlS). Presente, para apresentação de suslentução oral do recurso, o
representante legal da autuada, Dr. Francisco Mardônio de Oliveira, acompanhado da estagiária
Hannah Soares Sales de Oliveira.

SALA DAS SESSÕES DA I' CÂMARA DE JIJUiAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIRUTÁRIOS, em Fortaleza, aos ':1 de jimeiro de 2016.
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